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Dá denominação ãs vias públicas 

que especifica . 

O Prefeito Hunicipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - As vias públicas aqui referidas 

ficam assim denominadas: 

-rua n9 17, no Jardim Portugal: JOSg RODRI 

GUES MAIA; 

- rua 19 e 20, no Jardim Limoeiro: MATSUSTOC 

CO TAIRA; 

- rua J, no Palmeiras de são José: GILBERTO 

MENOTTI EUGtNIO CARÃ; 

- SJC 020 (Estrada da Vargem Grande) : Estra 

da Municipal Pedro Moacir de Almeida; 

- SJC 443 (Estrada do Buquirinha) : Estrada 

11unicipal Hei to r Vieira; 

- SJC 080 (Estrada do Bonsucesso): Estrada 

Municipal Juca Carvalho. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

03 de novembro de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José 

Mendes Fari~ 
Prefeito Municipal 

Carlos 

Consultor Legislativo 

L~j ~ 
\v,~"' ( 

Eduardo Faria de Oliveira 

p/Secretário de Obras, 

Transporte e Meio Ambiente 
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Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 

... s de novembro 

de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Nadim Rahal} 


